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• Modelo de distanciamento controlado

• Bandeiras e protocolos
Decreto Estadual n° 55.240,de 10 de maio de 2020

• Cogestão regional
Decreto Municipal nº 2.356 de 19 de fevereiro de 2021

https://saude-admin.rs.gov.br/upload/arquivos/202005/12091118-55-240.pdf










DECRETO Nº 55.766, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021



• Decreto Municipal nº 2.355 de 19 de fevereiro de 2021.

• Decreto Estadual nº 55.759,15 de fevereiro de 2021.  

• Portaria SES/SEDUC nº 01/2020 de 01 de junho de 2020.

• Nota informativa 19 COE/SES - RS



Decreto Municipal nº 2.355 de 19 de fevereiro de 2021

• Fica autorizada a retomada das aulas presenciais e remotas 
do ano letivo de 2021;

• No que tange os protocolos de saúde, deverão ser cumpridas 
algumas estratégias;

• Comprometimento das famílias;

• Orientação e fiscalização  do transporte escolar;



• Assegurar o afastamento dos alunos e profissionais dos 
grupos de risco, mediante comprovação;

• As medidas previstas neste Decreto poderão ser 
reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a 
situação epidemiológica do Município. 



PLANO DE CONTIGÊNCIA 
• Constituir o centro de operações de emergência em saúde 

para educação, denominado COE-E Local

• Orientar a comunidade escolar sobre os cuidados 
necessários;

• Organizar fluxos de entrada, permanência, circulação e saída 
de alunos e trabalhadores; 

• Evitar a forma presencial de reuniões;



• Suspender a realização de excursões e passeios externos;

• Suspender todas as atividades que envolvam aglomerações;

• Suspender as atividades esportivas coletivas; 

• Disponibilizar EPI’s;



• Prover treinamento específico sobre higienização e 
desinfecção;

• Orientações diversas;

• Higienização do local;

• Evitar o uso de espaços comuns; 
 



• Escalonar os horários de intervalos;

• Manter as unhas, cabelos presos e a evitar o uso de adornos;

• Higienizar regularmente os aparelhos celulares com álcool 70%, 
computadores, tablets, equipamentos, instrumentos e materiais 
didáticos;

• Evitar apertos de mãos, abraços e beijos;

• Orientar alunos e trabalhadores a não partilhar alimentos e não 
utilizar os mesmos utensílios;



• Disponibilizar kit de higiene completo nos banheiros;

• Desativar todos os bebedouros; 

• Privilegiar a ventilação natural; 

• Respeitar o distanciamento;

• Evitar o acesso de pais, responsáveis cuidadores e/ou 
visitantes nas dependências das instituições;



• Aferir a temperatura de todas as pessoas previamente a 
seu ingresso nas dependências da Instituição;

• Em casos de suspeita ou confirmação de COVID-19 
orientar os trabalhadores e alunos a informar 
imediatamente ao COE-E Local; 

• Documentar todas as ações adotadas pela instituição de 
Ensino em decorrência do cumprimento de todas as 
determinações desta Portaria.



“Feliz aquele que transfere o 
que sabe e aprende

 o que ensina”.
Cora Coralina
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